
 
 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAPUÃ 

Avenida São Paulo, nº 1113 – Cep: 17.730-000 – Parapuã - SP 

Fone/ Fax: (18) 3582-9020 – e-mail: licitacao@parapua.sp.gov.br 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021 

PROCESSO Nº 50/2021 

Denominação:_________________________________________________________ 

CNPJ nº:______________________________________________________________ 

Endereço:____________________________________________________________ 

e-mail:______________________________________________________________ 

Cidade:_________________________________ 

Estado:______________ 

Telefone:_________________________________ 

Fax__________________ 

Obtivemos, através do acesso à página www.parapua.sp.gov.br, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: _________________________, _____ de ___________________ de 2021. 

 

___________________________ 

Assinatura 

 

 

 

Senhor Licitante,  

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Licitações, 

por meio do fax (18) 3582-9020 ou do e-mail licitacao@parapua.sp.gov.br. 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Parapuã da responsabilidade da 

comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não 

cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Maiores informações através do fone/fax: (18) 3582-9020, com o responsável pelas licitações. 



 
 
 

 
 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021 

PROCESSO Nº 50/2021 

DISPENSA Nº 31/2021 

EDITAL Nº 20/2021 

 

O Município de Parapuã, através do Departamento Municipal de Saúde, por intermédio da 

Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria nº 15.576 de 04 de Janeiro de 

2021, em conformidade e obediência às disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 8.883/94, demais alterações posteriores e Lei 

Complementar Federal 123/2006 e alterações inseridas pela Lei Complementar nº 147/2014, 

torna público, que se encontra aberta, a licitação por CHAMADA PÚBLICA sob o regime de 

empreitada por item, cujo objeto é a CHAMADA PÚBLICA PARA PROCESSO DE 

SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, VISANDO A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES A REDE PÚBLICA DE SAÚDE, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES BÁSICAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PARAPUÃ,  mediante as condições estabelecidas neste edital e seus Anexos.  

  

DO RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTOS E 

PROPOSTAS.   

  

LOCAL: Departamento de Licitações, situado à Av. São Paulo, 1113, Centro, 

Parapuã/SP.  

  

PERIODO DE CREDENCIAMENTO: 17/05/2021 à 01/06/2021, das 07:30 às 12:00 horas e 

das 13:30 às 17:00 horas.  

  

Fica estabelecido o dia 02 de junho de 2021, as 09:00 horas, para abertura dos envelopes. 

Se no dia supracitado não houver expediente o recebimento e o início da abertura dos 

envelopes referentes a esta Chamada Pública será realizado no primeiro dia útil de 

funcionamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ que se seguir.  

 



 
 
 

 
 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o processo de Seleção e 

Credenciamento de Pessoas Jurídicas, visando a prestação de serviços médicos 

complementares a rede pública de saúde, atendendo as necessidades básicas do 

Fundo Municipal de Saúde de Parapuã.     

  

2. REGÊNCIA LEGAL   

2.1. O presente credenciamento é regido pelo art. 24, incisoIV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 

de junho de 1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, 

no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado, e as 

regras capituladas nesta Chamada Pública.   

2.2. Lei nº 8.080/90  

2.3. Portaria Ministerial nº 1.034/10 – GM/MS;  

2.4. Portaria nº 1.606/2001-MS;  

2.5. Artigo 199, § 1° da Constituição Federal  

  

3. DOS PRAZOS   

3.1. A prestação dos serviços deverá ser iniciada dentro do prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas a contar do recebimento da ordem de serviço ou documento equivalente.   

3.1.1. O local de execução da prestação dos serviços será nas Unidades de Saúde do 

município e na Unidade Sentinela do município de Parapuã/SP.  

3.2. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

entrega e abertura dos envelopes de Documentação e Propostas.  

3.3. Caso os prazos estabelecidos nas condições anteriores não estejam expressamente 

indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito 

de julgamento.  

3.4. Se as licitantes vencedoras não forem convocadas para assinatura do contrato dentro do 

período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ, esta poderá solicitar prorrogação geral da 

validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.  

3.5. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento 

mediante Chamada Pública, será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, 



 
 
 

 
 

 

podendo ser prorrogado, de acordo com a necessidade da Administração, por iguais e 

sucessivos períodos, limitado a 48 (quarenta e oito) meses.  

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   

4.1. Poderão participar do presente processo:   

4.1.1. As pessoas jurídicas, legalmente constituídas, com capacidade técnica, que aceitem as 

exigências estabelecidas pelas normas do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ 

do direito administrativo; que satisfaçam as condições fixadas neste Edital e seus Anexos;   

4.1.2. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto licitado;  

4.2. Estão impedidas de participar do presente processo:   

4.2.1. Empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de falência, 

sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas 

inidôneas.   

4.2.2.  Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas.   

4.2.3. Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja 

controladora, coligada ou subsidiária entre si.   

4.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País, bem como a empresa da qual o servidor seja 

gerente, administrador, sócio, dirigente ou responsável técnico.   

4.2.6. Serão considerados inabilitados do presente processo, os concorrentes que deixarem 

de apresentar qualquer dos documentos obrigatórios exigidos no presente edital.   

4.2.7. Empresas enquadradas no artigo 9° da Lei n° 8.666/1993.  

4.2.8. Empresas que possuam em seu quadro de sócios ou como funcionários, 

representantes neste certame, prestadores de serviços ou com qualquer vínculo em sua 

gestão Pessoas Físicas que se insiram nas previsões típicas da Lei Federal n. 12.813/2013.  

 4.3. A simples participação neste certame implica ciência e concordância do interessado com 

todos os termos do presente Edital, inclusive as condições traçadas para as futuras 

contratações.  

   

5. DO PROCEDIMENTO  

5.1. No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os 

envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta, sendo este aberto pela 



 
 
 

 
 

 

Comissão Permanente de Licitações em sessão pública, no dia destinado a abertura dos 

envelopes de Documentação e Proposta.  

5.1.1. Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante:  

a) retardatária, a não ser como ouvinte, ou;  

b) que não protocolou os envelopes nos dias estabelecidos no edital, sendo vedado o 

recebimento dos envelopes no dia da abertura dos mesmos.   

5.2. Será aplicada a penalidade prevista conforme item 12 deste Edital à licitante que fizer 

declaração falsa.  

5.3. No horário indicado para início da sessão, pretendendo a licitante credenciar 

representante, deverá apresentar a Comissão Permanente de Licitações documento 

comprovando possuir poderes específicos para formulação de propostas e para prática de 

todos os demais atos relativos a esta Chamada Pública.  

5.3.1. Somente poderão manifestar durante as sessões os representantes devidamente 

credenciados.  

5.4. No mesmo ato, a Comissão Permanente de Licitações receberá os envelopes de 

Documentação e Proposta, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes 

de documentos de habilitação.   

5.5. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 

Documentação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com 

irregularidades, será inabilitada mediante critérios da Comissão Permanente de Licitações, 

sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber, a penalidade prevista no item 12 deste 

Edital e demais cominações legais.  

5.5.1. Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão.  

5.5.2. Fica entendido que todos os documentos apresentados na presente licitação, serão 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento 

e se omita em outro, será válido, e entendido como presente.  

5.6. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes de Documentação e 

Proposta em um único momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou 

surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados 

em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente.  

5.7. Os envelopes não abertos serão rubricados no fecho pelo Presidente e pelos 

representantes legais das licitantes presentes, e ficarão sob a guarda da Comissão 



 
 
 

 
 

 

Permanente de Licitações até nova reunião, oportunamente marcada para prosseguimento 

dos trabalhos.  

5.8. Qualquer reclamação deverá ser feita durante a reunião pelos representantes legais das 

licitantes presentes, mediante registro na ata respectiva.  

5.9. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, 

pelo Presidente, pelos membros da CPL e pelos representantes legais das licitantes 

presentes à sessão desta Chamada Pública.  

5.10. É facultada a Comissão Permanente de Licitações ou à autoridade superior, em 

qualquer fase desta Chamada Pública, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação.  

5.10.1. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência 

promovida.  

  

5.11. DO CREDENCIAMENTO PARA FINS DE REPRESENTAÇÃO  

5.11.1. O representante legal da licitante afim de manter a ordem no certame, deverá, no 

horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se a Comissão Permanente de 

Licitações, para efetuar seu credenciamento como participante desta Chamada Pública, 

fornecendo os “documentos credenciais”.  

5.11.2. Entende-se por “documentos credenciais”:  

a) Instrumento de constituição social onde possa ser identificado (i) A atividade da licitante 

compatível com o presente edital, (ii) O Quadro societário, incluindo cotas, e; (iii) A 

responsabilidade administrativa dos sócios onde se possa identificar a competência para 

assinatura dos documentos da licitação;  

b) Cartão Nacional de Pessoa Jurídica emitido pela Receita Federal do Brasil (Cartão do 

CNPJ/MF;  

c) Conforme critério da licitante Procuração Pública, em cópia autêntica ou transcrição 

original com poderes aptos ao OUTORGADO(A) para representar o(a) OUTORGANTE na 

forma legal; Instrumento Particular de Procuração, com firma reconhecida, com poderes 

especiais e específicos para que a pessoa credenciada possa se manifestar em nome da 

licitante em qualquer fase deste Chamada Pública incluindo suas declarações, propostas e 

demais itens, sendo efetivamente identificado o presente procedimento no corpo do 



 
 
 

 
 

 

instrumento, ou; Termo de Credenciamento, na forma do especificado e exemplificado no 

anexo ao presente;  

d) Carteira de Identidade do representante ou outro documento oficial equivalente, que 

detenha foto e regularidade, permitindo a identificação civil, e seja aceito em âmbito nacional;  

5.11.3. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para declarar a intenção de 

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, assinar documentos 

específicos (se for o caso), enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes 

a esta Chamada Pública;  

5.11.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, da mesma forma, uma 

empresa poderá ser representada por apenas um representante;  

5.11.5. O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Comissão 

Permanente de Licitações  ficará impedido de se manifestar durante as sessões, declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de 

representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou 

Documentação relativa a esta Chamada Pública.  

5.11.7. A ausência de representante da empresa licitante em qualquer reunião não 

prejudicará a sua realização. 

 

6. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

6.1. No dia fixado no preâmbulo do edital, os interessados deverão efetuar a entrega dos 

envelopes contendo os documentos de habilitação e Proposta escrita em envelopes 

separados, fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas 

partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os 

seguintes dizeres: 

  

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: ________________________  
CNPJ: __________________________________  
  
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ  
PROPOSTA - ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
RAZÃO SOCIAL: ________________________  
CNPJ: __________________________________  
   



 
 
 

 
 

 

7. ENVELOPE I - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO   

7.1. A licitante interessada em participar desta Chamada Pública deverá apresentar os 

documentos a seguir relacionados, dentro do Envelope nº 01 - Habilitação, entregues de 

forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior 

rapidez na conferência e exame correspondentes.  

7.1.1. PESSOA JURÍDICA   

7.1.1.1. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:   

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade empresária, e, no caso de sociedades por ações, também 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente registrados.   

b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva e dos documentos oficiais de identificação dos sócios.  

c) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente 

atualizada;  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; e  

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso XXXIII, do art.7º da Constituição Federal;  

g) Declaração de inexistência de superveniência de fato impeditiva da habilitação;  

h) Alvará de Licença de Funcionamento expedido pelo órgão competente da sede da licitante;  

7.1.1.2. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal:   

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;  

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  



 
 
 

 
 

 

c.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de 

regularidade, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, 

fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão 

Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeitos de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme 

Lei 12.440/11, consistindo em certidão negativa de prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (artigo 29, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93), 

com data de expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data de encerramento 

desta licitação, se outro prazo não constar na Certidão.  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

7.1.1.2.1 A licitante que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123/2006 e alterações inseridas pela Lei Complementar nº 147/2014, deverá 

apresentar, declaração firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, juntamente com a comprovação de enquadramento emitida pela 

Junta Comercial.  

7.1.1.2.2. A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), que atender   ao 

item 6.1.1.2.1, deverá apresentar todas as certidões previstas nesta Chamada Pública, ainda 

que com restrições, na forma do art. 43 da LC n. 123/06 alterada pela LC n. 147/14. A sua 

contratação será condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi 

declarada como vencedora do certame.  

7.1.1.2.3. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, a critério da administração pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

7.1.1.2.4 O benefício de que trata o item 6.1.1.2.2 não eximirá a microempresa, a empresa de 

pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrição ou da evidência de seu impedimento de emissão.  

7.1.1.2.5. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.1.1.2.2, implicará 

na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 6.1.1.2.2, sem 

prejuízo das penalidades previstas no item 12 desta Chamada Pública.  



 
 
 

 
 

 

7.1.1.3.1. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina; 

7.1.1.3.2. Declaração expressa dos profissionais autorizando a inclusão do seu nome na 

equipe técnica da licitante e de que aceita a sua indicação como Responsável Técnico para 

prestação dos serviços;  

7.1.1.4. Documentos Relativos à Qualificação Econômico Financeira:   

7.1.1.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física.  

7.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar:  

7.2.1. Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo:  

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz;  

7.2.2. Datado dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do Envelope nº 01, quando 

não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor.  

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é 

indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.  

7.3. Os documentos exigidos neste Chamamento Público poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou pela 

Comissão Permanente de Licitações ou por membro da equipe de apoio, ou publicação em 

órgão da imprensa oficial.  

7.3.1.   Os documentos previstos nas Condições do item 6 poderão ser autenticados a 

partir do original, até às 12:00 horas do último dia útil que anteceder o dia marcado 

para abertura dos envelopes Proposta e Documentação;  

7.3.2. Serão aceitas somente cópias legíveis;  

7.3.3. Não serão aceitos documentos que contenham rasuras que comprometam sua leitura 

e/ou interpretação ou aferição de datas; e  

7.3.4. A Comissão Permanente de Licitações reserva-se o direito de solicitar o original de 

qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.  



 
 
 

 
 

 

7.4. DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

7.4.1. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação 

das licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não 

aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas.  

7.4.2. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas o) Presidente poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 

impeditivas, sob pena de restarem inabilitadas e/ou desclassificadas em definitivo para a 

presente chamada pública.  

7.4.3. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não 

aceitos.  

7.5. O Fundo Municipal de Saúde de Parapuã, através de sua Comissão Permanente de 

Licitações, poderá declarar este Chamamento Público FRACASSADO, quando nenhuma das 

ofertas satisfaça o objeto das especificações deste Edital.  

7.6. Após a fase de habilitação, não caberá desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.  

  

8. ENVELOPE 2: PROPOSTA COMERCIAL   

8.1. A proposta contida no Envelope nº 02 deverá ser apresentada da seguinte forma:  

8.1.1. Em original, emitida por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem 

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 

numeradas e rubricadas todas as suas folhas;  

8.1.2. Fazer menção ao número desta Chamada Pública e conter a razão social da licitante, o 

CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com 

CEP, e, de preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o 

número da conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;  

8.1.3. Conter o nome, estado civil, profissão, número do CPF (MF) e do Documento de 

Identidade (RG), domicílio e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da 

assinatura do Contrato;  

8.1.3.1. Caso essas informações não constem da proposta, poderão ser encaminhadas 

posteriormente.  

8.1.4 Cotar os preços conforme estabelecem as Condições 8.6 do edital;  

8.1.5. Indicar os prazos, conforme estabelecem as Condições do item 3 deste edital;  



 
 
 

 
 

 

8.1.6. Apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela 

licitante.  

8.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo das propostas apresentadas, seja 

com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modificação dos 

termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, 

alterações essas que serão avaliadas pela Comissão Permanente de Licitações.  

8.3. Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitações quaisquer 

erros aritméticos e o preço global da proposta, se faltar;  

8.4. Falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 

licitante ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal credenciado presente à 

reunião de abertura dos envelopes Proposta e Documentação com poderes para esse fim.  

8.5. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 

constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação.  

8.6. DOS PREÇOS  

8.6.1. A licitante deverá indicar, expresso por extenso e algarismos, o preço unitário do item, 

e o valor total do item, considerando a quantidade estimada, constante no Termo de 

Referência.  

8.6.1.1. Caso haja divergência entre o preço ofertado por unidade e o resultado obtido com a 

multiplicação pelo quantitativo, prevalecerá o preço ofertado por unidade grafado por extenso.  

8.6.2. O preço indicado no item 13 do Termo de Referência é o valor para contratação, 

conforme pesquisa na Tabela do FENAM (Federação Nacional dos Médicos) e conforme 

justificativa elaborada pelo Departamento de Recursos Humanos.  

8.6.3. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos 

e indiretos, os impostos, taxas e as despesas decorrentes da prestação dos serviços, 

inclusive mão-de-obra, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações 

sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

desta Chamada Pública, sem ônus adicionais a administração.   

8.6.4. A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 

exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração, seja para mais ou para menos.  

8.6.5. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em 

algarismos arábicos e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência.  

  



 
 
 

 
 

 

8.7 DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS  

8.7.1 Para efeito de julgamento, não será aceita, sob nenhum título, oferta de valor superior 

ao estimado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ, expresso no item 13 e 

16.2 do Termo de Referência.  

8.7.2. Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os quantitativos 

indicados na Planilha do Termo de Referência;   

8.7.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

8.7.4. Não se admitirá proposta que apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que este Edital não tenha estabelecido limites mínimos,   

8.7.4.1. Em havendo proposta abaixo da média prevista no levantamento efetuado pela 

Administração Pública que possa conotar a inviabilidade do fornecimento poderá o Presidente 

solicitar ao licitante a comprovação de exequibilidade de sua proposta como forma de garantir 

a segurança no fornecimento do objeto do presente edital, no prazo de 02(dois) dias uteis.  

8.7.5. A Comissão Permanente de Licitações, além do recebimento e exame das propostas, 

caberá o julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às 

dúvidas ou omissões deste Edital.  

8.7.6. A Comissão Permanente de Licitações poderá solicitar parecer de técnicos 

pertencentes ao quadro de pessoal do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ ou, 

ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  

  

8.8. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

8.8.1. Após a análise das propostas, será desclassificado, com base no artigo 48, incisos I e II 

da Lei nº 8.666/1993, as propostas que:  

8.8.1.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 

e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;  

8.8.1.2 Não atenderem às exigências contidas neste Edital.  

 

 

 



 
 
 

 
 

 

8.9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.   

8.9.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos deste 

Chamamento Público de Credenciamento, de acordo com as necessidades da FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ;    

  

9. DA CONTRATAÇÃO    

9.1. Da convocação assinatura do contrato;  

9.1.1. Uma vez declarado o(s) vencedor (es) pela Comissão Permanente de Licitações, o(s) 

proponente(s) deverá(ão) assinar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

a convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666/1993.  

9.1.2. Para assinatura do contrato a licitante deverá comprovar que mantem as condições de 

habilitação.  

9.1.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ.  

9.1.4. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento por esta Chamada Pública, 

serão contratados por meio de instrumento de prestação de serviços, cuja minuta consta em 

Anexo deste edital, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos 

contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;   

9.1.5. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as 

obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de 

execução do Contrato;    

    

10. DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS    

10.1. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ pagará, mensalmente, a licitante 

vencedora, pelos serviços efetivamente prestados, os valores unitários de cada profissional, 

conforme descrito no Termo de Referência, em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota 

Fiscal discriminada de acordo com a Ordem de Serviço e acompanhada de medição 

comprobatória da execução assinada pelo responsável de fiscalização do município de 

Parapuã.  



 
 
 

 
 

 

10.2. Resguardado o preço da lista referencial, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PARAPUÃ, poderá à sua conveniência e disponibilidade financeira e mediante aprovação do 

Conselho e sua Presidência (e outros procedimentos a serem estabelecidos por meio de 

pacotes que alterem o valor dos procedimentos pagos).   

10.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, em 

favor de qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, 

número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

10.4. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver  com 

suas regularidades fiscal e trabalhista em plena validade.  

    

11. OS RECURSOS FINANCEIROS    

11.1. As despesas para execução do objeto se darão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

ÓRGÃO 02 – EXECUTIVO 

UNIDADE 06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

3.3.9.0.39.0000 – 97 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

                   

12. DAS SANÇÕES   

12.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Chamamento Público, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 

vencedora as seguintes sanções: 

a) Advertência;  

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;  

c) Impedimento e licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos.  

12.2. A Contratada está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre o 

valor total do contrato, por dia, na ocorrência de atraso no início ou na conclusão dos 

serviços.  

12.3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicação.  

12.4. Também ficará impedida e licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, a licitante que:  

a) Deixar de assinar o contrato;  



 
 
 

 
 

 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Chamamento Público;  

c) Não mantiver a proposta apresentada e aceita nesta Chamamento Público;  

d) Comportar-se de modo inidôneo;  

e) Fizer declaração falsa;  

f) Cometer fraude fiscal;  

g) Falhar ou fraudar na execução do contrato.  

12.5. Além das penalidades citadas, a licitante ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ 

e, no que couber, às demais penalidades previstas na legislação.  

12.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ, a licitante ficará isenta das 

penalidades mencionadas nas Condições12.2 a 12.5 do edital.  

12.7. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública, poderá ser aplicado juntamente com a de multa.  

  

13. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL   

13.1. É informado e ratificado que o prazo para impugnação do presente EDITAL por 

qualquer interessado é de até 05 (cinco) dias úteis, antes da data fixada para a abertura dos 

envelopes de habilitação, na forma do art. 41, §1º da Lei nº 8.666/93. Prazo diverso é 

aplicado para licitantes participantes do certame, na forma do art. 41, §2º da Lei nº 8.666/93;  

13.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame.    

   

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS   

14.1. Dos atos da Comissão caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:   

a) habilitação ou inabilitação do licitante;   

b) julgamento das propostas;   

c) anulação ou revogação da licitação;    

14.2. A intimação dos atos referidos nas alíneas "a", "b", "c", do subitem anterior, será feita 

mediante publicação na Imprensa Oficial do Estado.    



 
 
 

 
 

 

14.3. O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do subitem 14.1 terá efeito suspensivo, 

podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.    

14.4. Os recursos eventualmente interpostos contra os atos praticados pela Administração 

serão processados de acordo com o artigo 109 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93 e 

deverão ser endereçados à autoridade superior, através da Comissão Permanente de 

Licitações, devendo ser entregues e protocolados no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, 

no horário das 8:00 horas às 12:00 horas, e somente serão acolhidos nos termos do Art.109 

da Lei 8.666/93.  

  

15. DISPOSIÇÕES GERAIS   

15.1. Os habilitados assinarão o Termo de Contrato, no prazo de até cinco dias, contados da 

notificação;    

15.2. Convocada para assinatura do contrato, a selecionada não poderá se furtar de prestar 

os serviços conforme os valores estabelecidos, ficando esclarecido que a desistência 

posterior acarretará as sanções previstas no Capítulo IV da Lei 8.666/93.   

15.3. O Termo de Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, vinculado a este Edital e 

obedecendo ao disposto no art. 55 da Lei 8.666/93;    

15.4. A Secretaria Municipal de Saúde poderá, obedecidas às condições previstas no contrato 

e no seu interesse, descredenciar as instituições ou profissionais que ao final de 12 (doze) 

meses não apresentarem demanda de atendimento;    

15.5. Será descredenciada, a critério do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ, a 

qualquer tempo, a entidade que não mantiver as condições exigidas para habilitação durante 

o curso do contrato, bem como rejeitar qualquer paciente/usuário, sem apresentar as razões 

objetivas que justifiquem a conduta adotada, ou ainda, que incida nas causas de rescisão 

contratual.    

15.6. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relacionados a este 

Credenciamento poderão ser obtidos mediante solicitação por escrito junto à Comissão 

Permanente de Licitações.    

15.7. Fica eleito o foro da Comarca de Osvaldo Cruz/SP, por mais privilegiado que outro seja, 

para dirimir as questões que não puderem ser, amigavelmente, resolvidas pelas partes.   

   



 
 
 

 
 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS    

16.1. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ poderá, a qualquer tempo, 

motivadamente, adiar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular a presente Chamada 

Pública, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os 

interessados, seja de que natureza for;    

16.2. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ poderá, a qualquer tempo, realizar 

novas Chamadas Públicas, através da divulgação nos meios de comunicação disponíveis 

para atender suas necessidades de credenciamento;    

16.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação da 

presente Chamada Pública a ser divulgada, conforme as necessidades do o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ, deverão ser encaminhadas por escrito à Comissão 

Permanente de Licitações previsto na legislação em vigor.   

16.4. São partes integrantes deste Edital:   

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA  

Anexo II - MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Anexo III - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO  

Anexo IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE  

Anexo V - DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA    

Anexo VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA  

Anexo VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS  

Anexo VIII - DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE INCLUSÃO NA EQUIPE TÉCNICA  

Anexo IX - MINUTA DE CONTRATO  

  

Parapuã.SP,13 de Maio de 2021. 

 

 

GILMAR MARTIN MARTINS 

Prefeito Municipal 

   

  

  

  

  



 
 
 

 
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

  

O Município de Parapuã, pessoa jurídica de direito público, devidamente escrito no CNPJ/MF 

Nº 53.300.331/0001-03, com sede à Av. São Paulo, nº 1113, Centro, Parapuã-Sp, CEP: 

17.730- 000, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Gilmar Martin Martins, 

Diretora Municipal de Saúde Sra. Regiane Simone Gimenes Fregoneze, resolve formalizar a 

seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objeto abaixo discriminado, amparado 

Legalmente pela Lei Federal Lei Federal 8.666, e suas alterações posteriores, Lei Federal nº 

8.080/90, Portaria Ministerial nº 1.034/10 – GM/MS, Portaria n. 1.606/2001-MS, Artigo 199, § 

1° da Constituição Federal.  

  

1 – OBJETO  

1.1. CHAMADA PÚBLICA PARA PROCESSO DE SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

COMPLEMENTARES A REDE PÚBLICA DE SAÚDE, ATENDENDO AS NECESSIDADES 

BÁSICAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ.  

  

2 – JUSTIFICATIVAS  

2.1. NECESSIDADES DOS SERVIÇOS   

A Constituição Federal de 1988 afirma que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem tanto à redução do risco de 

doença e de outros agravos, quanto ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de 

saúde para sua promoção, proteção e recuperação. As ações e serviços obedecem aos 

princípios de: (I) universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 

assistência; (II) integralidade de assistência em todos os níveis de complexidade do sistema e 

(III) igualdade da assistência à saúde, através da conjugação dos recursos financeiros, 

tecnológicos, materiais e humanos do Estado e dos Municípios na prestação de serviços de 

assistência à saúde a população.  

Observa-se então, a necessidade de se estruturar uma rede de serviços regionalizada e 

hierarquizada que estabeleça uma linha de cuidados integral/integrados no manejo de 

pessoas que necessitem de cuidados médico-hospitalares, de urgência e emergência e 

ambulatorial, com vista a minimizar danos e sofrimentos, melhoria do acesso de pacientes ao 



 
 
 

 
 

 

atendimento básico e especializado, de acordo com as normas definidoras dos direitos e 

garantias fundamentais da cidadania asseguradas na Constituição Federal/1988.   

Dessa forma, cabe à direção municipal do sistema único de saúde prestar apoio técnico e 

financeiro e executar ações e serviços de saúde, inclusive de forma supletiva a estrutura 

existente, a fim de garantir acesso universal e igualitário às ações e aos serviços de 

promoção, proteção e recuperação da saúde de sua área de abrangência.  

Nos termos do que dispõe o art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.080/1990, é responsabilidade do 

município em assegurar acesso universal e igualitário às ações e aos serviços de promoção, 

proteção e recuperação da saúde de sua área de abrangência, e o Departamento Municipal 

de Saúde é responsável pela gestão do sistema único de saúde do Município, como tal, 

detém a competência de coordenar, formular, articular, executar, supervisionar e controlar as 

ações e serviços de saúde em âmbito municipal, inclusive em relação aos serviços 

complementares, contratados ou conveniados, devendo buscar na lei e nos princípios 

norteadores da administração pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse 

público.  

Com isso vem solicitar a contratação com a motivação de atender a necessidade de 

excepcional interesse público para suprir a crescente demanda por atendimento à população, 

na rede de atenção primária e hospitalar, onde se tem observado a insuficiência no 

atendimento médico, proporcionando assim uma assistência de qualidade e eficiente na 

saúde pública do município.    

2.2. DO SISTEMA DE CREDENCIAMENTO   

Ainda no caso em comento, já demonstrada a necessidade de contratação no item passado, 

cumpre nos destacar sobre a escolha do sistema de credenciamento para nortear a 

contratação, salientando de antemão que inexiste no ordenamento jurídico pátrio, lei 

específica, que trate sobre o sistema do credenciamento.  

A figura do credenciamento é, em verdade, um mecanismo para se efetivar uma contratação 

por dispensa de licitação, portanto, a base legal do credenciamento é justamente o art. 24, 

inciso IV da Lei 8666/93. O processo, em tela, é um procedimento administrativo que visa à 

contratação de prestadores de serviços médicos.  

Assim, por tratar-se de participação de forma complementar de instituições privadas para 

assistência à saúde no âmbito do SUS, o procedimento é regulamentado também pela Lei nº 

8.080/90 e pela Portaria Ministerial nº 1.034/10 – GM/MS e consiste, numa forma de 

contratação direta adotada pela Administração Pública.  



 
 
 

 
 

 

No caso concreto, a necessidade da contratação dos serviços médicos foi justificada no item 

2.1 apontando a necessidade e por fim as considerações acerca do procedimento.  

2.3. DO VALOR ESTIMADO   

Por fim, cumpre ainda destacar que os preços unitários da contratação foram estabelecidos 

conforme critério do município, levando em consideração a Tabela do Piso Fenam 

(Federação Nacional dos Médicos) que, em síntese, indica valores remuneratórios ao piso 

salarial dos médicos para 20 horas semanais de trabalho, o Piso Fenam de R$ 16.106,38 

(Dezesseis mil, cento e seis reais e trinta e oito centavos), sendo considerado também 

valores conforme justificativa do Departamento Municipal de Recursos Humanos do município 

de Parapuã. 

 

3 - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.  

3.1. Cada médico disponibilizado pela contratada irá atender, em regime de 40 horas 

semanais, nas Unidades de Saúde do município e na Unidade Sentinela do município de 

Parapuã/SP.  

3.2. As prescrições médicas, solicitações de exames, solicitações de procedimentos e 

encaminhamentos decorrentes do atendimento deverão estar redigidos com clareza e serem 

legíveis, assim como serem prescritos em formulários próprios do Departamento Municipal da 

Saúde a serem fornecidos pela contratante.  

3.3. Responsabilizar-se pela realização dos serviços médicos de atendimentos, consultas, 

assistência e procedimentos solicitados, designando para tal profissional médico com diploma 

devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, bem como com o devido registro no 

Conselho Regional de Medicina – CRM.  

3.4. Responsabilizar-se em relação aos seus profissionais médicos e ao serviço por todas as 

despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, 

encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, 

hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato 

decorrente do Credenciamento.  

3.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 

ao patrimônio nas Unidades de Saúde do município e na Unidade Sentinela do município de 

Parapuã/SP ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.  



 
 
 

 
 

 

3.6. Manter durante o período de vigência do Credenciamento e do contrato de prestação de 

serviços todas as condições que ensejaram o Credenciamento, em especial no que tange à 

regularidade fiscal e capacidade técnico operacional.   

3.7. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 

vigente, sendo-lhe expressamente proibida a subcontratação da prestação do serviço.  

3.8. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, após notificação, qualquer profissional considerado com conduta inconveniente 

pelo Departamento Municipal de Saúde.   

3.9. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades nas Unidades de Saúde do 

município e na Unidade Sentinela do município de Parapuã/SP, de modo a não causar 

transtornos ao andamento normal de seus serviços.   

3.10. Manter as informações e dados das Unidades de Saúde do Município de PARAPUÃ em 

caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando expressamente proibida a sua 

divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a 

contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final 

ou do trabalho contratado.  

3.10.1. O descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula sujeitará o credenciado à 

sanção prevista na Lei 8.666/93.  

3.11. Efetuar a entrega da nota fiscal de prestação dos serviços devidamente preenchida com 

os serviços prestados e sem rasuras.  

3.12. Encaminhar juntamente com a nota fiscal o quadro de detalhamento dos profissionais 

que prestaram os serviços, devidamente assinado, indicando nomes completos, funções, 

número do registro no CRM, especialidade/área, dias e horários da prestação do serviço e 

carga horária;  

3.13. Efetuar o recolhimento pontual de todos os tributos federais, estaduais e municipais 

incluindo impostos taxas, ônus e encargos, inclusive os de previdência social a que esteja 

obrigada por força de legislação deste contrato.  

3.14. Facilitar, sob todos os pontos de vista, os trabalhos de fiscalização e controle do 

Departamento Municipal de Saúde, bem como a obtenção de quaisquer informações e 

esclarecimentos referente ao fornecimento dos serviços ora licitado.  

3.15. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 

nortear as ações da Contratada e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 

previstas no contrato.  



 
 
 

 
 

 

3.16. Executar os serviços com a devida diligência e observação dos padrões de qualidade 

exigidos, cumprindo prazos e acordos de confidencialidade de dados e informações.  

3.17. Os serviços a serem contratados serão prestados diretamente por profissionais do 

estabelecimento contratado, nas Unidades de Saúde do município e na Unidade Sentinela do 

município de Parapuã/SP, conforme escala a ser elaborada pelo Departamento Municipal de 

Saúde após o certame.  

3.18. A prestação dos serviços deverá ser realizada, conforme as necessidades do 

Departamento Municipal de Saúde.  

3.19. Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos 

sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do 

contrato.  

3.20. Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 

decorrentes da inobservância da legislação em vigor e atender aos encargos de lei.  

3.21. Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, por 

si ou por seus representantes, na execução do Objeto do presente contrato, isentando o 

Contratante de toda e qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer.  

3.22. Fica em responsabilidade do Contratado, emitir a Nota Fiscal e entregar na 

Administração do Departamento Municipal de Saúde acompanhada de Certidão Negativa de 

Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros/Federal, Estadual, 

Trabalhista, Certidão de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Municipais 

para fins de Controle, Avaliação e Auditoria.  

3.23. No caso do profissional da empresa contratada não poder comparecer em algum dia da 

semana do qual possui obrigação contratual, a empresa contratada, fica obrigada a 

encaminhar comunicado ao Diretor do Departamento Saúde, com prazo de 72 horas de 

antecedência, comunicando o não comparecimento do profissional e ficará A EMPRESA 

RESPONSÁVEL PELA SUBSTITUIÇÃO DE OUTRO PROFISSIONAL PARA A REALIZAÇÃO 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DEVENDO ESTAR NESTE COMUNICADO O NOME DO 

PROFISSIONAL SUBSTITUTO.  

3.24. No caso da empresa contratada não encaminhar outro profissional na falta ou 

substituição do profissional responsável pela prestação do serviço, ficará obrigada a pagar ao 

contratante, multa equivalente ao dobro sobre o valor diário em regime de trabalho mensal e 

ainda poderá a contratante rescindir o presente contrato pelo não cumprimento e aplicar a 

contratada as demais penalidades previstas neste contrato em lei.  



 
 
 

 
 

 

3.25. Será de responsabilidade do Contratado o pagamento de toda e qualquer situação 

decorrente da execução dos serviços a que se refere o presente contrato, inclusive eventuais 

reclamatórias trabalhistas que venham a ser formuladas decorrentes dessa respectiva 

execução.   

3.26. O contratado assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas 

as obrigações da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 

comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do contratante relativamente a esses 

encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.  

3.27. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 

contrato será de responsabilidade exclusiva da contratada, bem como demais encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo 

presente contrato.  

  

4 – LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO PARA INICIO DOS SERVIÇOS  

4.1. O local de execução será nas Unidades de Saúde do município e na Unidade Sentinela 

do município de Parapuã/SP.  

4.2. Os serviços deverão ser iniciados dentro do prazo máximo de 24 horas (vinte e quatro) a 

contar a partir do recebimento da ordem de serviço ou documento equivalente.  

 

5 – DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

5.1. Após conclusão do processo de seleção e credenciamento será lavrado termo contratual 

com as empresas credenciadas na referida chamada pública, sendo a minuta de contrato 

previamente aprovada pela assessoria jurídica do município.  

5.2. A vigência deste instrumento contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, devido a 

necessidade continua dos serviços, de acordo com o que preconiza o artigo 57, inciso II da lei 

8.666/1993, desde que haja interesse do MUNICÍPIO, com a apresentação das devidas e 

adequadas justificativas.  

  

6 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS  

6.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento Municipal 

de Saúde, juntamente com os demais departamentos responsáveis ao acompanhamento dos 

serviços.  



 
 
 

 
 

 

6.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

6.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 

nº 8.666, de 1993.  

6.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência.  

6.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, comunicará à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

6.6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 

nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

6.7. A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:  

- Intervir na programação dos serviços para melhor adequá-la às necessidades da 

contratante;  

- Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou 

cuja permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal 

fato acarrete quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;  

- Reprovar serviços executados em desacordo com as especificações;  

- Paralisar todo o serviço que esteja sendo executado sem condições de segurança ou em 

desacordo com as especificações.   

6.8. Caso a contratada, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determinações 

serão aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente.  

 

   



 
 
 

 
 

 

7-DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO.  

7.1. O Contratado é responsável pela indenização de dano causado ao usuário, aos órgãos 

do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de 

negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou 

prepostos, ficando assegurado ao Contratado o direito de regresso.  

7.2. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 

competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado nos termos da 

legislação referente a licitações e contratos administrativos.  

7.3. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados 

por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 

11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).  

  

8 - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

8.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 

decorrentes da execução do serviço, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de 

Parapuã.  

8.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante toda execução do 

contrato.  

8.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto final do contrato.  

8.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução do contrato.  

8.5. Os médicos disponibilizados pela contratada irão atender, em regime de 40 horas 

semanais, nas Unidades de Saúde do município e na Unidade Sentinela do município de 

Parapuã/SP, atendendo aos locais e horários determinados pelo Departamento Municipal de 

Saúde.  

8.6. A contratada irá atender aos usuários do SUS residentes no Município de Parapuã 

exclusivamente, e ainda os que porventura, necessitarem de assistência em saúde, por 

estarem em trânsito nos casos de urgência e emergência.  

8.7. Proporcionar tratamento condigno aos usuários SUS, com os ditames do Conselho 

Regional de Medicina, e voltado ao respeito da dignidade humana e o direito de todo o 

cidadão ao acesso a saúde pública.  



 
 
 

 
 

 

8.8. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, 

salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal.  

8.9. Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos 

sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para fornecimento do objeto do 

contrato.  

8.10. Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 

decorrentes da inobservância da legislação em vigor e atender aos encargos de lei.  

8.11. Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, por 

si ou por seus representantes, na execução do objeto do presente contrato, isentado o 

contratante de toda e qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer.  

8.13. Fica em responsabilidade do contratado, emitir a nota fiscal quando solicitada e entregar 

na Administração do Departamento Municipal de Saúde acompanhada de certidão negativa 

municipal, estadual, conjunta Federal/INSS, FGTS e Trabalhista.  

8.14. Será de responsabilidade do contratado o pagamento de toda e qualquer situação 

decorrente da execução dos serviços a que se refere o presente processo, inclusive 

eventuais reclamatórias trabalhistas que venham a ser formuladas decorrentes dessa 

respectiva execução.   

8.15. A contratada assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas 

as obrigações da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 

comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do contratante relativamente a esses 

encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.  

8.16. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 

contrato será de responsabilidade exclusiva da Contratada, bem como demais encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo 

presente contrato.  

8.17. Atender a todos os pacientes prestando cuidados necessários a cada situação dentro 

dos preceitos da ética e boas práticas da medicina.  

8.18. Os encaminhamentos dos pacientes deverão se fazer acompanhar de toda a 

documentação necessária e suficiente para atender todas as normas vigentes do 

Departamento Municipal de Saúde.   

8.19. O profissional médico responsável pelo atendimento deve efetuar o encaminhamento do 

paciente em caso de necessidade a outro estabelecimento de saúde, efetuando todos os 

procedimentos inclusive contato com a área médica do estabelecimento receptor.  



 
 
 

 
 

 

8.20. Executar os serviços, objeto desta licitação, conforme as especificações contidas neste 

Edital.   

8.21. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução do contrato.  

8.22. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos 

neste termo contratual;   

8.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste 

Contrato.   

8.24. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades da prestação do 

serviço apontadas pela Contratante;   

8.25. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 

fixado no § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.   

8.26. Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais.  

  

9 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.   

9.1. Este contrato perfaz-se com dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, inciso IV 

da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais 

legislações pertinentes, aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, 

suplementados pelo direito privado, e as regras capituladas nesta Chamada Pública.   

9.2. Lei Federal nº 8.080/90  

9.3. Portaria Ministerial nº 1.034/10 – GM/MS;  

9.4. Portaria n. 1.606/2001-MS;  

9.5. Artigo 199, § 1° da Constituição Federal.  

  

10 - DO REAJUSTE CONTRATUAL.  

10.1. Depois de transcorridos 12 (doze) meses da vigência do contrato, os preços poderão 

ser atualizados monetariamente conforme o Índice IPC-FIPE, a partir da solicitação da 

CONTRATADA, tomando como base o mês da publicação do extrato do contrato  

  



 
 
 

 
 

 

11 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

11.1. Rejeitar os resultados que não estejam de acordo e que não atendam aos requisitos 

constantes das especificações dos serviços.  

11.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.  

 

12 – PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. A Contratada está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor 

total do contrato por dia por descumprimento de obrigações fixadas neste termo de 

referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, contados da comunicação.  

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:  

- Advertência;  

- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;  

- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  

12.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:  

- Deixar de assinar o contrato;  

- Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;  

- Não mantiver a proposta, injustificadamente;  

- Comportar-se de modo inidôneo;  

- Fizer declaração falsa;  

- Cometer fraude fiscal;  

- Falhar ou fraudar na execução do contrato.  

12.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-

a dos pagamentos a serem efetuados.  

  



 
 
 

 
 

 

13 – DO VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS  

13.1. O valor máximo proposto a ser pago pelo Fundo Municipal de Saúde para execução dos 

serviços será de R$371.278,08 (Trezentos e setenta e um mil, duzentos e setenta e oito reais 

e oito centavos).  

  

14 – DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

14.1. As despesas para execução do objeto se darão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

ÓRGÃO 02 – EXECUTIVO 

UNIDADE 06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

3.3.9.0.39.0000 – 97 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

                          

15 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

15.1. O pagamento será efetuado conforme cronograma de execução, em até 30 (trinta) dias 

após apresentação de nota Fiscal e assinada pelo gestor da contratada.  

15.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, em 

favor de qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, 

número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

15.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em 

dias com suas regularidades fiscal e trabalhista.  

  

16 – DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS  

MÉDICO CLÍNICO GERAL   

16.1. I - Clinicar e medicar pacientes; II - assumir responsabilidades sobre os procedimentos 

médicos que indica ou do qual participa; III - responsabilizar-se por qualquer ato profissional 

que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo 

paciente ou seu representante legal; IV – respeitar a ética médica; V - planejar e organizar 

qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão 

em que atua e demais campos da administração municipal; VI – guardar sigilo das atividades 

inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no 

regular andamento do serviço público; VII – apresentação de relatórios semestrais das 



 
 
 

 
 

 

atividades para análise; VIII – executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 

complexidade associadas ao seu cargo.  

 

16.2. SÍNTESE DO PROFISSIONAL NECESSÁRIO.   

  

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

MÉDICOS 
VIGÊNCIA 

VALOR 

UNITÁRIO/MÊS 
VALOR TOTAL 

1  MÉDICO CLÍNICO 

GERAL (40 HORAS 

SEMANAIS)  

02 12 MESES R$30.939,84 R$371.278,08 

 

Especificação: MÉDICO CLÍNICO GERAL - Carga  Horária: 40hs/semanais  

Detalhamento da Função: I - Clinicar e medicar pacientes; II - assumir responsabilidades 

sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; III - responsabilizar-se por 

qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido 

solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; IV – respeitar a ética 

médica; V - planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e 

demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 

municipal; VI – guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 

conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público 

ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; VII – apresentação 

de relatórios semestrais das atividades para análise; VIII – executar outras tarefas da mesma 

natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.  

 

 

GILMAR MARTIN MARTINS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

 

ANEXO II MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS  

  

PROPOSTA COMERCIAL  

CHAMADA PÚBLICA N º 02/2021 - PROCESSO Nº 50/2021  

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA PROCESSO DE SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO 

DE PESSOAS JURÍDICAS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

COMPLEMENTARES A REDE PÚBLICA DE SAÚDE, ATENDENDO AS NECESSIDADES 

BÁSICAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ.  

  

Dados  a  constar 

proposta  

na   Preenchimento pelo proponente  

Razão Social     

CNPJ     

Endereço     

Telefone/Fax     

QUADRO GERAL DE PROFISSIONAL A SER CREDENCIADO 

QUANTIDADE 

DE 

PROFISSIONAIS 

ESPECIALIDADE 

VALOR MENSAL 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

12 MESES 

02 CLÍNICO GERAL R$30.939,84 R$371.278,08 

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS expresso POR EXTENSO: 

  

OBS: Declarar de que nos preços propostos encontra-se considerados e inclusos todos os 

custos diretos e indiretos, os impostos, taxas e as despesas decorrentes da prestação dos 

serviços, inclusive mão-de-obra, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e 

obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto desta Chamada Pública, sem ônus adicionais a administração.  

Parapuã/SP, ___ de ________ de 2021.  

  

_______________________  

Assinatura do Proponente  

  



 
 
 

 
 

 

ANEXO III MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2021- CHAMADA PÚBLICA N° 02/2021  

  

  

OUTORGANTE: (Nome do Outorgante), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira 

de Identidade nº (xxx), C.P.F. nº (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), nº (xxx), bairro 

(xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx).  

 

OUTORGADO: (Nome do Outorgado), (Nacionalidade), (Estado Civil), (profissão), Carteira de 

Identidade nº (xxx), C.P.F. nº (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), nº (xxx), bairro 

(xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). Através do presente Termo de 

Credenciamento, o OUTORGANTE, representando a empresa _________________, nomeia 

e constitui como seu credenciado o OUTORGADO, concedendo-lhe os poderes necessários 

para declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, 

enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a Chamada Pública nº 

02/2021, realizada pelo município de Parapuã.  

_____________, ..... de ...................... de 2021.  

 

 

_______________________  

Assinatura do Proponente (firma reconhecida) 

  

OBSERVAÇÕES:  

1- O termo de credenciamento deve ser com firma reconhecida.  

2- A apresentação do termo deve vir acompanhada dos documentos probantes solicitados no 

edital, no original ou em cópias devidamente autenticadas em cartório competente.  

3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos 

licitantes, sendo preenchidos os requisitos mínimos solicitados em edital.  

4- Conforme critério da licitante são de sua exclusiva opção e critério os poderes a serem 

conferidos ao representante os quais, caso sejam exercidos, devem constar no instrumento.  

 

 



 
 
 

 
 

 

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2021- CHAMADA PÚBLICA N° 02/2021 

  

  

.................................,  firma ..............................., CNPJ N°........................................, 

localizada na ...................................., n° ............................................., na cidade 

de......................................., estado do ....................................., através de seu sócio 

administrador........................, CPF: xxxxxxxx-xx, declara para devido fins de direitos, em 

atendimento ao previsto no item 7.1.1.1,f), do edital da Chamada Pública 02/2021 que não 

possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz,  a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do 

art.7º da Constituição Federal.  

  

  

  

Local e data  

  

  

  

  

___________________________________  

Assinatura e carimbo  

(representante legal)  

  

   

  

  

  

  

  

 



 
 
 

 
 

 

ANEXO V DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

  

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2021- CHAMADA PÚBLICA N° 02/2021 

  

  

  

  

 .................................., firma ..............................., CNPJ N°........................................, 

localizada na ...................................., n° ............................................., na cidade 

de......................................., estado de ....................................., através de seu sócio 

administrador........................, CPF: xxxxxxxx-xx, declara para devido fins de direitos, que não 

existe fato superveniente impeditivo de habilitação ao Processo Administrativo nº 50/2021 - 

Chamada Pública nº  02/2021 cujo objeto é _________.  

  

  

Por ser verdade assino a presente declaração para que surta seus efeitos legais.  

  

Local e data. 

  

  

  

  

___________________________________  

Assinatura e carimbo  

(representante legal)  

  

  

  

  

   

Observação: emitir em papel que identifique a licitante.  

 



 
 
 

 
 

 

ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA  

   

   

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2021- CHAMADA PÚBLICA N° 02/2021 

  

   

  ........... 

......................., firma ..............................., CNPJ N°........................................, localizada na  

...................................., n° ............................................., na cidade de......................................., 

estado do ....................................., através de seu sócio administrador........................, CPF: 

xxxxxxxx-xx, com vistas ao credenciamento-Chamada Pública, cujo o objeto é CHAMADA 

PÚBLICA PARA PROCESSO DE SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES A 

REDE PÚBLICA DE SAÚDE, ATENDENDO AS NECESSIDADES BÁSICAS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ, declara, conhecer a forma de execução e concordar 

com os valores e condições constantes no edital e Termo de Referência dos autos do 

Processo Licitatório nº 50/2021.   

   

   

   

   

Local e Data, ___ de __________ de 2021.   

   

   

  

  

_____________________________________  

Representante Legal  

CPF nº xxxxxxxxxxxxxxx  

 

 

  



 
 
 

 
 

 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS 

  

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2021 - CHAMADA PÚBLICA N° 02/2021 

  

  

  

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal, declara, para fins 

da Chamada Pública 02/2021, que os profissionais indicados na relação anexa, estarão 

disponíveis para integrar a equipe que executará os serviços objeto da citada licitação, 

admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ, sob pena de 

responsabilização nos termos da lei.   

  

  

Parapuã/SP, ______ de ______________ de 2021.  

  

_____________________________________________  

Nome e assinatura de representante legal da licitante  

  

ATENÇÃO: Anexar a esta declaração os seguintes documentos:  

● relação contendo os nomes dos Responsáveis técnicos, indicando o número do CRM e 

CPF de cada um;  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE INCLUSÃO NA EQUIPE TÉCNICA 

  

   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2021 - CHAMADA PÚBLICA N° 02/2021 

  

  

  

Em atendimento ao Edital da Chamada Pública em epígrafe, eu, (nome do responsável 

técnico), identidade nº (número), CPF nº (número), declaro estar ciente e de acordo com 

minha inclusão na equipe técnica da empresa (nome da empresa), na função(cargo) de 

______________, para execução dos serviços.  

  

  

  

Parapuã/SP, ______ de ______________ de 2021.  

  

  

_____________________________________________  

Nome e assinatura do responsável Técnico   

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 



 
 
 

 
 

 

 Anexo IX  

 MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2021 

   

O Município de Parapuã, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede à Av. São Paulo, 

nº 1113, Centro, Parapuã – SP, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. GILMAR 

MARTIN MARTINS, portador do RG nº 12.393.471-0-SSP/SP e CPF/MF nº 005.007.738-40,  

residente à Rua Paraíba, nº 1216, na cidade de Parapuã e, de outro lado, doravante 

designado simplesmente CONTRATADA, a empresa, ______________________________, 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________, estabelecida _______________________, 

neste ato representada pelo Sr.(a) ____________________________, inscrito no RG sob o 

nº ______ e no CPF (MF) sob nº ______________, têm entre si justo e avençado, e celebram 

o presente contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES A 

REDE PÚBLICA DE SAÚDE, ATENDENDO AS NECESSIDADES BÁSICAS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ, conforme estabelecido no Edital de Chamada 

Pública nº 02/2021, mediante as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e 

vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do 

Processo nº 50/2021, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares das Leis nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e 

condições que se seguem:  

   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL.   

1.1. O objeto do presente contrato é o processo de Seleção e Credenciamento de Pessoas 

Jurídicas, visando a prestação de serviços médicos complementares a rede pública de saúde, 

atendendo as necessidades básicas do Fundo Municipal de Saúde de Parapuã, conforme 

abaixo estipulado:  

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

MÉDICOS 
VIGÊNCIA 

VALOR 

UNITÁRIO/MÊS 
VALOR TOTAL 

1  MÉDICO CLÍNICO 

GERAL (40 HORAS 

SEMANAIS)  

02 12 MESES R$30.939,84 R$371.278,08 

Valor total da contratação: R$371.278,08 (Trezentos e setenta e um mil, duzentos e setenta e 

oito reais e oito centavos). 

 



 
 
 

 
 

 

Especificação: MÉDICO CLÍNICO GERAL – Carga Horária: 40hs/semanais  

Detalhamento da Função: I - Clinicar e medicar pacientes; II - assumir responsabilidades 

sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; III - responsabilizar-se por 

qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido 

solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; IV – respeitar a ética 

médica; V - planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e 

demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 

municipal; VI – guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 

conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público 

ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; VII – apresentação 

de relatórios semestrais das atividades para análise; VIII – executar outras tarefas da mesma 

natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.   

2.1. Este contrato perfaz-se com inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 25, 

caput, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais 

legislações pertinentes, aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, 

suplementados pelo direito privado, e as regras capituladas nesta Chamada Pública.   

2.2. Lei Federal nº 8.080/90  

2.3. Portaria Ministerial nº 1.034/10 – GM/MS;  

2.4. Portaria n. 1.606/2001-MS;  

2.5. Artigo 199, § 1° da Constituição Federal.  

 

CLAUSULA TERCEIRA – FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.  

3.1. Os médicos disponibilizados pela contratada irão atender, em regime de 40 horas 

semanais, nas Unidades de Saúde do município e na Unidade Sentinela do município de 

Parapuã/SP.  

3.2. As prescrições médicas, solicitações de exames, solicitações de procedimentos e 

encaminhamentos decorrentes do atendimento deverão estar redigidos com clareza e serem 

legíveis, assim como serem prescritos em formulários próprios do Departamento Municipal da 

Saúde a serem fornecidos pela contratante.  

3.3. Responsabilizar-se pela realização dos serviços médicos de atendimentos, consultas, 

assistência e procedimentos solicitados, designando para tal profissional médico com diploma 



 
 
 

 
 

 

devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, bem como com o devido registro no 

Conselho Regional de Medicina – CRM.  

3.4. Responsabilizar-se em relação aos seus profissionais médicos e ao serviço por todas as 

despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, 

encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, 

hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato 

decorrente do Credenciamento.  

3.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 

ao patrimônio nas Unidades de Saúde do município e na Unidade Sentinela do município de 

Parapuã/SP ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.  

3.6. Manter durante o período de vigência do Credenciamento e do contrato de prestação de 

serviços todas as condições que ensejaram o Credenciamento, em especial no que tange à 

regularidade fiscal e capacidade técnico operacional.   

3.7. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 

vigente, sendo-lhe expressamente proibida a subcontratação da prestação do serviço.  

3.8. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, após notificação, qualquer profissional considerado com conduta inconveniente 

pelo Departamento Municipal de Saúde.   

3.9. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades nas Unidades de Saúde do 

município do município de Parapuã/SP, de modo a não causar transtornos ao andamento 

normal de seus serviços.   

3.10. Manter as informações e dados das Unidades de Saúde do Município de PARAPUÃ em 

caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando expressamente proibida a sua 

divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a 

contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final 

ou do trabalho contratado.  

3.10.1. O descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula sujeitará o credenciado à 

sanção prevista na Lei 8.666/93.  

3.11. Efetuar a entrega da nota fiscal de prestação dos serviços devidamente preenchida com 

os serviços prestados e sem rasuras.  

3.12. Encaminhar juntamente com a nota fiscal o quadro de detalhamento dos profissionais 

que prestaram os serviços, devidamente assinado, indicando nomes completos, funções, 



 
 
 

 
 

 

número do registro no CRM, especialidade/área, dias e horários da prestação do serviço e 

carga horária;  

3.13. Efetuar o recolhimento pontual de todos os tributos federais, estaduais e municipais 

incluindo impostos taxas, ônus e encargos, inclusive os de previdência social a que esteja 

obrigada por força de legislação deste contrato.  

3.14. Facilitar, sob todos os pontos de vista, os trabalhos de fiscalização e controle do 

Departamento Municipal de Saúde, bem como a obtenção de quaisquer informações e 

esclarecimentos referente ao fornecimento dos serviços ora licitado.  

3.15. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 

nortear as ações da Contratada e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 

previstas no contrato.  

3.16. Executar os serviços com a devida diligência e observação dos padrões de qualidade 

exigidos, cumprindo prazos e acordos de confidencialidade de dados e informações.  

3.17. Os serviços a serem contratados serão prestados diretamente por profissionais do 

estabelecimento contratado e atuarão em regime de 40 horas semanais cada médico, nas 

Unidades de Saúde do município e na Unidade Sentinela do município de Parapuã/SP, 

conforme escala a ser elaborada pelo Departamento Municipal de Saúde após o certame.  

3.18. A prestação dos serviços deverá ser realizada, conforme as necessidades do 

Departamento Municipal de Saúde.  

3.19. Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos 

sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do 

contrato.  

3.20. Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 

decorrentes da inobservância da legislação em vigor e atender aos encargos de lei.  

3.21. Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, por 

si ou por seus representantes, na execução do Objeto do presente contrato, isentando o 

Contratante de toda e qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer.  

3.22. Fica em responsabilidade do Contratado, emitir a Nota Fiscal e entregar na 

Administração do Departamento Municipal de Saúde acompanhada de Certidão Negativa de 

Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros/Federal, Estadual, 

Trabalhista, Certidão de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Municipais 

para fins de Controle, Avaliação e Auditoria.  



 
 
 

 
 

 

3.23. No caso do profissional da empresa contratada não poder comparecer em algum dia da 

semana do qual possui obrigação contratual, a empresa contratada, fica obrigada a 

encaminhar comunicado ao Diretor do Departamento Saúde, com prazo de 72 horas de 

antecedência, comunicando o não comparecimento do profissional e ficará A EMPRESA 

RESPONSÁVEL PELA SUBSTITUIÇÃO DE OUTRO PROFISSIONAL PARA A REALIZAÇÃO 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DEVENDO ESTAR NESTE COMUNICADO O NOME DO 

PROFISSIONAL SUBSTITUTO.  

3.24. No caso da empresa contratada não encaminhar outro profissional na falta ou 

substituição do profissional responsável pela prestação do serviço, ficará obrigada a pagar ao 

contratante, multa equivalente ao dobro sobre o valor diário em regime de trabalho mensal e 

ainda poderá a contratante rescindir o presente contrato pelo não cumprimento e aplicar a 

contratada as demais penalidades previstas neste contrato em lei.  

3.25. Será de responsabilidade do Contratado o pagamento de toda e qualquer situação 

decorrente da execução dos serviços a que se refere o presente contrato, inclusive eventuais 

reclamatórias trabalhistas que venham a ser formuladas decorrentes dessa respectiva 

execução.   

3.26. O contratado assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas 

as obrigações da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 

comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do contratante relativamente a esses 

encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.  

3.27. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 

contrato será de responsabilidade exclusiva da contratada, bem como demais encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo 

presente contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA REFERENTE A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.  

4.1. A execução do contrato será monitorada pelo Departamento Municipal de Saúde do 

Município de Parapuã, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relativas à 

execução do contrato, recomendando medidas necessárias para a correção de não 

conformidades constatadas.  



 
 
 

 
 

 

4.2. A execução do contrato será avaliada por meio de procedimentos de supervisão indireta 

ou in loco, nas quais serão observadas o cumprimento das cláusulas e condições 

estabelecidas neste Edital.  

4.3. Fiscalizador do contrato: a fiscalização do contrato será de responsabilidade do 

Departamento Municipal de Saúde.  

  

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA.   

5.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 

decorrentes da execução do serviço, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de 

Parapuã.  

5.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante toda execução do 

contrato.  

5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto final do contrato.  

5.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução do contrato.  

5.5. A contratada irá atender, em regime de 40 horas semanais cada médico, nas Unidades 

de Saúde do município e na Unidade Sentinela do município de Parapuã/SP, atendendo aos 

locais e horários determinados pelo Departamento Municipal de Saúde.  

5.6. A contratada irá atender aos usuários do SUS residentes no Município de Parapuã 

exclusivamente, e ainda os que porventura, necessitarem de assistência em saúde, por 

estarem em trânsito nos casos de urgência e emergência.  

5.7. Proporcionar tratamento condigno aos usuários SUS, com os ditames do Conselho 

Regional de Medicina, e voltado ao respeito da dignidade humana e o direito de todo o 

cidadão ao acesso a saúde pública.  

5.8. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, 

salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal.  

5.9. Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos 

sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para fornecimento do objeto do 

contrato.  

5.10. Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 

decorrentes da inobservância da legislação em vigor e atender aos encargos de lei.  



 
 
 

 
 

 

5.11. Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, por 

si ou por seus representantes, na execução do objeto do presente contrato, isentado o 

contratante de toda e qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer.  

5.13. Fica em responsabilidade do contratado, emitir a nota fiscal quando solicitada e entregar 

na Administração do Departamento Municipal de Saúde acompanhada de certidão negativa 

municipal, estadual, conjunta Federal/INSS, FGTS e Trabalhista.  

5.14. Será de responsabilidade do contratado o pagamento de toda e qualquer situação 

decorrente da execução dos serviços a que se refere o presente processo, inclusive 

eventuais reclamatórias trabalhistas que venham a ser formuladas decorrentes dessa 

respectiva execução.   

5.15. A contratada assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas 

as obrigações da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 

comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do contratante relativamente a esses 

encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.  

5.16. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 

contrato será de responsabilidade exclusiva da Contratada, bem como demais encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo 

presente contrato.  

5.17. Atender a todos os pacientes prestando cuidados necessários a cada situação dentro 

dos preceitos da ética e boas práticas da medicina.  

5.18. Os encaminhamentos dos pacientes deverão se fazer acompanhar de toda a 

documentação necessária e suficiente para atender todas as normas vigentes do 

Departamento Municipal de Saúde.   

5.19. O profissional médico responsável pelo atendimento deve efetuar o encaminhamento do 

paciente em caso de necessidade a outro estabelecimento de saúde, efetuando todos os 

procedimentos inclusive contato com a área médica do estabelecimento receptor.  

5.20. Executar os serviços, objeto desta licitação, conforme as especificações contidas neste 

Edital.   

5.21. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução do contrato.  

5.22. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos 

neste termo contratual;   



 
 
 

 
 

 

5.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste 

Contrato.   

5.24. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades da prestação do 

serviço apontadas pela Contratante;   

5.25. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 

fixado no § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.   

5.26. Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais.  

   

CLAUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO.  

6.1. O Contratado é responsável pela indenização de dano causado ao usuário, aos órgãos 

do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de 

negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou 

prepostos, ficando assegurado ao Contratado o direito de regresso.  

6.2. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 

competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado nos termos da 

legislação referente a licitações e contratos administrativos.  

6.3. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados 

por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 

11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE   

7.1. Rejeitar os resultados que não estejam de acordo e que não atendam aos requisitos 

constantes das especificações dos serviços.  

7.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.  

7.3. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores.   

7.4. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.   

7.5. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.  

  



 
 
 

 
 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS.  

8.1. Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste instrumento, ou de sua rescisão, 

praticados pelo Contratante, cabe recurso no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da 

intimação do ato.  

8.2. Da decisão do Contratante de rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de 

reconsideração, no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da intimação do ato.  

8.3. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do subitem anterior o 

Contratante deverá manifestarse no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-

lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse 

público.  

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA   

9.1. A vigência deste instrumento contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, devido a 

necessidade continua dos serviços, de acordo com o que preconiza o artigo 57, inciso II da lei 

8.666/1993, desde que haja interesse do MUNICÍPIO, com a apresentação das devidas e 

adequadas justificativas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO   

10.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 

Lei nº 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES   

11.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o 

valor total do contrato por dia por descumprimento de obrigações fixadas neste termo de 

referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, contados da comunicação.  

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Chamamento Público, a Administração 

poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:  

11.2.1. Advertência;  



 
 
 

 
 

 

11.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 

oficial;  

11.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  

11.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:  

11.3.1. Deixar de assinar o contrato;  

11.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;  

11.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;  

11.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

11.3.5. Fizer declaração falsa;  

11.3.6. Cometer fraude fiscal;  

11.3.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato.  

11.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-

a dos pagamentos a serem efetuados.  

11.5. A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre 

o valor total do contrato, por dia, na ocorrência de atraso no início ou na conclusão dos 

serviços.  

11.6. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/1993.  

11.7. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 

1 a 3 desta Cláusula.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO.   

12.1. Os preços para a execução do objeto deste contrato são os constantes da Tabela da 

CLAUSULA PRIMEIRA.   



 
 
 

 
 

 

12.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela unidade competente, juntamente com a 

comprovação de regularidade fiscal.   

12.3. Caso a credenciada seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.  

12.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para o Município de Parapuã.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

13.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 

CONTRATANTE, na seguinte  dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 02 – EXECUTIVO 

UNIDADE 06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

3.3.9.0.39.0000 – 97 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

     

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS   

14.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 

8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 

apresentação das devidas justificativas.   

  

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO   

15.1. Este Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Chamada Pública n° 

02/2021, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal n. 

8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTE CONTRATUAL.  

16.1. Depois de transcorridos 12 (doze) meses da vigência do contrato, os preços poderão 

ser atualizados monetariamente conforme o IPC-FIPE, a partir da solicitação da 

CONTRATADA, tomando como base o mês da publicação do extrato do contrato.  



 
 
 

 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO.  

17.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado e no jornal 

contratado pelo Município de Parapuã para a publicação de atos oficiais do município.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES   

18.1. Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 

preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.   

18.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, como o único 

capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas 

amigavelmente.   

18.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 

lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.   

Parapuã,..........de............de 2021. 

 

__________________________    ____________________________   
CONTRATANTE: P.M.Parapuã/SP   CONTRATADA 

Gilmar Martin Martins 

Prefeito Municipal 

 

Testemunhas: 

1) ______________________________ 2) _________________________________ 

Nome:            Nome: 

RG:             RG: 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAPUÃ  

CONTRATADA:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

 

OBJETO: Seleção e Credenciamento de Pessoas Jurídicas, visando a prestação de serviços 

médicos complementares a rede pública de saúde, atendendo as necessidades básicas do 

Fundo Municipal de Saúde de Parapuã. 

 
ADVOGADO(S)/ Nº OAB/email: GUSTAVO MATSUNO DA CAMARA/ OAB/SP – 279.563 / 

gustavo@tmmadv.com.br  

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 
Parapuã, __ de ____________ de _________. 

 

 

 



 
 
 

 
 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 005.007.738-40 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 005.007.738-40 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 005.007.738-40 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

Pela contratada:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 005.007.738-40 

Assinatura: ______________________________________________________  

 



 
 
 

 
 

 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAPUÃ 

CNPJ Nº: 53.300.331/0001-03 

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

 

OBJETO: Seleção e Credenciamento de Pessoas Jurídicas, visando a prestação de serviços 

médicos complementares a rede pública de saúde, atendendo as necessidades básicas do 

Fundo Municipal de Saúde de Parapuã. 

 

VALOR (R$):   

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 

Parapuã, __ de ______________ de _______. 

 

 

RESPONSÁVEL: GILMAR MARTIN MARTINS 
    Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 


